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RESUMO:  
O humanismo defende a possibilidade de muitos 
f a t o re s v i re m a c o n t r i b u i r p a r a q u e o 
reconhecimento das culturas seja cada vez mais 
t rabalhado no mundo, a fim de diminuir 
eficazmente as questões relacionadas ao 
preconceito e à discriminação. As diferenças e as 
desigualdades constatadas no Brasil, entretanto, 
não são obstáculos facilmente superáveis, e 
continuam a existir mesmo após anos de luta dos 
movimentos históricos por legislações eficazes na 
luta contra a opressão e a favor da diversidade no 
país.  
Palavras-chave: Desigualdade. Reconhecimento. 
Luta. Movimentos Sociais. 

ABSTRACT:  
The differences and inequalities are not obstacles 
overcome in Brazil, humanism mentions that many 
factors have contributed to the recognition of 
cultures is increasingly worked intensely in the 
world so that we can try to effectively decrease 
related issues prejudice and discrimination. After 
years of struggling through movements and historic 
struggle for laws that are effective in the fight for 
diversity in Brazil against oppression. 
Keywords: Inequality. Recognition. Fight. Social 
Movements.
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!
Introdução: 

!
O presente texto procura demonstrar que o respeito à identidade e, por con-

sequência, às diferenças, assim como a efetividade do direito à igualdade se constituem 
em fatos inexoráveis quando se fala em Democracia. 

Nesse sentido, este trabalho procura, em um primeiro momento, apontar a neces-
sidade de reconhecimento das diferenças de identidade no cenário brasileiro. Assim, 
procura trabalhar com fatos e acontecimentos que levam em conta o período histórico 
brasileiro, tomando como exemplo o tráfico de Afrodescendentes para o trabalho escra-
vo, o que ainda não foi superado, uma vez que a parcela negra da sociedade tratada 
com grande diferença. Sobre o preconceito, coloca-se a luta atual para a superação de 
fatores discriminatórios, e por fim, como o processo de democratização no Brasil pode 
auxiliar através de práticas da sociedade civil e efetivação da legislação federal vigente 
para dirimir as diferenças sociais. A necessidade de participação de entidades de defe-
sa dos Direitos Humanos como a ONU para a promoção da igualdade e não discrimina-
ção das minorias existentes no Brasil se faz importante para o debate sobre o tema.  
!
!
2. RECONHECIMENTO DAS DIFERENÇAS 

!
A identidade do ser humano e suas diferenças constituem-se princípios do pensamento. A 

tentativa de compreender biológica e socialmente a realidade das coisas e dos meios faz parte de 

uma pré-concepção do processo de efetivação da identidade e da diferença. Identificar, portanto, 

significa reconhecer um objeto por meio da determinação de invariáveis, cujas características de-

terminam a coisa na sua unidade e individualidade durante o tempo de sua existência.  

!
Consideremos o significado de identidade: é aquilo que nós somos, de onde nós 
provimos. Assim definido, é o ambiente no qual os nossos gostos, desejos, opi-
niões e aspirações fazem sentido. Se algumas das coisas a que eu dou mais va-
lor estão ao meu alcance apenas por causa da pessoa que eu amo, então ela 
passa a fazer parte da minha identidade (TAYLOR, 1994,p. 54).  !
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Por outro lado, diferenciar significa estabelecer variações que não são determinantes a um 

objeto como indivíduo, mas que determinam uma mínima lógica que pressupõe um preparo de in-

formações, como racionalização primeira e originária da natureza. Por isso, torna-se difícil, muitas 

vezes, situar quem é quem no jogo das diferenças, nas relações desiguais de poder, de quem se po-

siciona na condição de dominante ou de dominado, uma vez que em todos os grupos culturais exis-

tem os discriminados e os discriminadores.  

Cabe aqui mencionar o exemplo de um homem negro que é discriminado por outro branco, 

mas que maltrata a mulher em casa; ou de um praticante do candomblé que é alvo de preconceito 

dos católicos, porém combate os evangélicos ou a união estável entre pessoas do mesmo sexo; ou 

mesmo o caso de um gay ou lésbica que sofre na pele o preconceito pela sua condição sexual, mas 

que não deixa de assumir posição racista diante de uma pessoa negra. Percebem-se muitos atos dis-

criminatórios que não são bem reproduzidos devido ao desconhecimento cultural ou uma não acei-

tação. No entendimento de McLaren:  
!

As primeiras tendências do multiculturalismo conservador podem ser encontradas 
naquelas visões coloniais em que as pessoas afro-americanas são representadas 
como escravos e escravas, como serviçais e como aqueles que divertem os outros, 
visões que estiveram fundamentadas nas atitudes profundamente autoelogiosas, 
autojustificatórias e profundamente imperialistas dos europeus e norte-americanos 
[...] as pessoas africanas eram comparadas, pela sociedade branca, aos animais sel-
vagens ou às crianças cantantes e dançantes de corações dóceis (2000, p.111). !

Nas sociedades contemporâneas ocidentais as lutas pelo poder não se desenro-
lam somente no espaço político e econômico, mas se ampliam para o terreno cultural e, 
também, para um cenário de interdependência global e de intercâmbios culturais, con-
tribuindo para promover discriminações, atingindo grupos economicamente mais fragili-
zados. Assim, a mobilização de esforços vai se tornando urgente e inadiável no sentido 
de solucionar e combater a opressão ou, em última instância, aliviar as tensões, conter a 
propagação dos racismos, bem como reafirmar os direitos humanos, garantindo o direito 
à pluralidade e às diferenças culturais a fim de evitar abalos mais profundos nos alicer-
ces da ordem vigente. 

Quando se fala em luta de minorias étnicas pelo reconhecimento de sua identida-
de coletiva, como movimentos de emancipação, há necessidade de verificar se a rela-
ção entre os interesses modifica o papel das relações entre gêneros e o papel do ho-
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mem na sociedade. Segundo Habermas, “movimentos de emancipação em sociedades 
multiculturais não constituem um fenômeno unitário” (HABERMAS, 2007, p. 247). 

Neste contexto, o reconhecimento da diversidade, aparece como um modo de 
demonstrar à sociedade que o fato de tratar o outro de maneira igualitária pode trazer 
melhoras significativas à convivência  . Nessa linha de ideias, cabe salientar, o direito à 2

igualdade deve ser essencial em qualquer projeto democrático, já que se pode conside-
rar democracia como igualdade, porém no sentido do exercício de direitos civis, políti-
cos, econômicos, sociais e culturais. Se é possível sobrepor democracia e igualdade, a 
concepção do direito à igualdade impõe o desafio de eliminar toda e qualquer forma de 
discriminação para promovê-la. Para isso, todavia, é necessário que sejam melhoradas 
as ações em prol do alcance das metas mencionadas, combinando estratégias que pro-
piciem o direito à igualdade. Neste sentido, é primordial que os Estados assumam não 
apenas o dever de adotar medidas que proíbam a discriminação, mas também de pro-
mover a igualdade mediante algumas medidas especiais.  

A noção de sistemas de igualdade e de diferença resulta, assim, de um processo evolutivo 

que luta contra a atuação de grupos hegemônicos, os quais constroem e impõem linguagens, ideolo-

gias e crenças que implicam a rejeição, a marginalização ou o silêncio de tudo a que eles se oponha.  

É um processo histórico de hierarquização, segundo o qual uma cultura, por via de discurso de ver-

dade, cria o interdito e o rejeita, definindo uma fronteira além da qual tudo é transgressão. Direito à 

diferença nunca é o mesmo que reivindicar direitos iguais para todos.  

É nesse contexto que, ao analisar o percurso da discriminação e do preconceito no Brasil, 

abrem-se novas possibilidades de compreensão das lutas das minorias pelos seus direitos neste país. 

É o que se busca com a construção deste texto. 

!
!
!
!
!
!

!  “[...] a importância do reconhecimento foi-se modificando e aumentando com a nova compreensão da identidade in2 -
dividual que surgiu no final do século XVIII. Podemos falar de uma identidade individualizada, ou seja, aquela que é 
especificamente minha, aquela que eu descubro em mim. Esta noção surge juntamente com um ideal: o de ser verdadei-
ro para comigo mesmo e para com a minha maneira própria de ser”. In: TAYLOR, 1994, p.48. 
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3 PERÍODO HISTÓRICO BRASILEIRO !

!
A história do Brasil no período Colonial menciona a discriminação e o preconceito 

existentes no país desde a sua colonização. Em 1822, ao proclamar a sua independên-
cia de Portugal, o Brasil ainda mantinha mão de obra escravista baseada na exploração 
do homem e de sua força de trabalho, que era vista como propriedade privada de quem 
a comprava.  

Essa sociedade escravocrata era uma ordem social com base na produção e na 
utilização da força de trabalho de afrodescendentes escravos. No caso brasileiro, essa 
força de trabalho se relacionava ainda com os próprios nativos.  

Note-se que, quando da chegada dos portugueses, o território brasileiro era habi-
tado pelos nativos: viviam em grupos, falavam diversas línguas e apresentavam vários 
estágios de organização; praticavam a agricultura e sua economia era de subsistência. 
Com o processo de colonização foram reduzidos a pequenos grupos e suas terras to-
talmente usurpadas. Os portugueses atuavam como os novos proprietários, e trouxeram 
milhões de africanos para o trabalho escravo.  

Por sua vez, os negros africanos possuíam sua própria cultura, pois eram nações 
diferentes que aqui se faziam representar por meio das suas várias e diversas caracterís-
ticas, tanto culturais quanto religiosas. A religião deste povo foi fundamental para a resis-
tência e conservação de aspectos culturais e contribuiu para a construção da identidade 
e solidariedade com os povos afrodescendentes. Sabe-se que muito do culto religioso 
existente hoje no Brasil é fruto da cultura africana (WILLEMAN, 2012).   

No Brasil Colônia, os escravos eram impedidos de cultuar suas divindades, e para 
exercer seus cultos, sua língua e suas práticas, muitas vezes precisavam fingir o culto 
católico, o que garantiu a permanência de sua cultura até a atualidade. Por si só isso já 
justifica a quebra do preconceito do branco contra o negro. Além disso, a proibição do 
exercício do idioma, bem como da autoidentificação por seu próprio nome de batismo foi 
comum durante toda a escravidão, o que provocou a perda de muito das características 
de identidade deste povo, as quais foram cerceadas e até mesmo tornadas crime – 
como o caso da capoeira. (WILLEMAN, 2012).  

Depois de formalmente abolida a escravatura, iniciaram-se casos de segregação 
violenta com a intervenção policial e de outras autoridades de templos, já que o Brasil 
racista sempre se autoproclamou católico. Percebe-se, então, que a cultura africana se 
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coloca de maneira muito importante no que diz respeito às crenças hoje perpetuadas, 
pois advém de um conjunto de mitos e cultos.  

Segundo Canclini:  
As teorias do étnico e do nacional são, em geral, teorias das dife-
renças. Por outro lado, o marxismo e outras correntes macrossocio-
lógicas (tais como as que se ocupam do imperialismo e da depen-
dência) dedicam-se à desigualdade. Em alguns autores encontram-
se combinações de ambos os enfoques, como certos enfoques do 
nacional em estudos sobre o imperialismo ou contribuições à com-
preensão do capitalismo em especialistas da questão indígena. 
Quanto aos estudos sobre conectividade e desconexão, concen-
tram-se nos campos comunicacional e informático, com escasso 
impacto nas teorias socioculturais (2009, p. 55).  !

Alguns fatores concorreram para desestabilizar a imagem de paraíso que detinha 
o Brasil, cuja origem provém das elites brancas criadas por cientistas sociais. 

A democracia racial foi um dos maiores e mais poderosos mecanismos de domi-
nação ideológica produzidos no mundo (GONÇALVES, 2006, p. 67).  

Depreende-se, contudo, que a língua ofereceu aos negros e aos mestiços no país 
uma estrutura de inteligência no sentido de compreenderem a própria existência por 
meio de experiências vividas em um momento de confusão entre inclusão e exclusão. 
Sabe-se que a democracia, no período pós-escravatura, favoreceu àqueles que dela ob-
tiveram vantagens econômicas, sociais e políticas. Foram os negros e os mestiços que 
ao adentrarem na sociedade organizaram movimentos de protesto para denunciá-lo. 
Gohn coloca que:  

!
A presença dos movimentos sociais é uma constante na história po-
lítica do país, mas ela é cheia de ciclos, com fluxos ascendentes e 
refluxos (alguns estratégicos, de resistência ou rearticulação em 
face à nova conjuntura e às novas forças sociopolíticas em ação). 
(2010, p. 41)  

  
Na história brasileira percebe-se que organizações negras são muito centradas; 

lideradas por pequenos grupos que se destacaram em projetos políticos a fim de reivin-
dicar melhores oportunidades para a sociedade, como mudanças nos padrões sociais, 
reivindicando direitos iguais e possibilidade de receber o mesmo tratamento de imigran-
tes europeus (GONÇALVES, 2006, p. 69). Para se igualar aos brancos, os negros tiveram 
que lutar contra o próprio passado, e contra suas próprias tradições culturais.  
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Até um passado recente, a necessidade de consciência do problema da discrimi-
nação não era um fenômeno isolado da estrutura de poder brasileira, mas colocava em 
questão o sistema de representações étnicas em vigor naquele momento, pois o que a 
elite branca mais temia era que negros e mestiços ocupassem cargos de poder (GON-
ÇALVES, 2006). Houve, neste contexto, um movimento em prol dessas minorias, o qual 
foi denominado “Negritude”  .  3

O grande marco para a desmistificação da discriminação foi a criação da ONU e 
da Unesco que, após o final da Segunda Guerra Mundial, passaram a lutar para impedir 
a propagação da discriminação étnica no mundo, visando a proteger a vida de grupos 
culturalmente dominados.  

Isso prova que a integração social pela mediação de um Estado mais forte pode 
atenuar conflitos sociais e confrontos entre grupos. O que se busca, entretanto, é elimi-
nar os resíduos de preconceitos e a discriminação herdados do passado.  

Gonçalves menciona:  
[...] a abertura do movimento negro brasileiro à custa de libertação 
dos ‘novos africanos’, a influência da Teoria da Negritude, os apor-
tes sociológicos que desmistificam o mito da democracia racial e as 
mudanças na conjuntura nacional que propiciam o debate sobre a 
unidade nacional, tudo isso forma o contexto sobre o qual se prepa-
ra um caminho mais sólido para o desenvolvimento das ideias mul-
ticulturalistas (2006, p. 78).  !

As transformações culturais que atualmente se pretendem (e que se pretendiam 
no passado) têm objetivos bem definidos: educar a sociedade branca para que possa 
melhorar o quadro cultural do país (ampliando-o), pois se sabe que ainda existe o senti-
mento de inferioridade vivido pela sociedade negra no Brasil, sentimento demonstrado 
atualmente pelos movimentos sociais que lutam por mudanças histórico-culturais. 

Assumindo uma visão jurídica, este estudo adentra especificamente no tema das 
minorias sociais brasileiras, e passa a destacar a evolução das leis que visam a sua pro-
teção.  

!
3.1 Minorias brasileiras!

!

!  Movimento em que muitos poetas brasileiros produziram a chamada “Negritude rebelde”, expressão utilizada para 3

denunciar a exploração dos povos oprimidos. Uma maneira de valorizar a cultura negra. 



!8

A respeito da luta das minorias no Direito brasileiro, destaca-se de maneira espe-
cial o direito à igualdade e à não discriminação. Isso permite desenvolver outros dois 
aspectos, que são o direito à existência, incluindo a vida e os meios de sobrevivência, e 
o direito à identidade, no sentido do reconhecimento como diferente e do direito às dife-
renças. Esta última se apresenta como a grande dificuldade e o grande desafio: “somos 
todos iguais, sendo diferentes; somos todos diferentes, mas essencialmente iguais em 
dignidade e direito” (ROCHA, 2011).  

O art. 3º da Constituição Federal de 1988, com seus princípios fundamentais, 
como a igualdade, a proibição ao racismo, o dever de combater as desigualdades regi-
onais sociais, a igualdade material, concepções que estão no art. 3º e em geral são 
mencionadas e aplicadas no art. 4º (e ainda o art. 5º, com a sua igualdade genérica), 
possuem medidas concretas para a igualização prática do combate à discriminação. 
Deve-se atentar igualmente para dois artigos que normalmente passam despercebidos: 
o artigo 215, o qual confere que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a 
difusão das manifestações culturais; e o artigo 216, o qual menciona que constituem pa-
trimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individual-
mente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos di-
ferentes grupos formadores da sociedade brasileira. 

Com base na legislação e com tantas preocupações relacionadas às minorias ét-
nicas, pode-se dizer que o Brasil possui uma diversidade muito vasta e deve, sim, preo-
cupar-se em preservar e defender as raízes do país que hoje possui uma imensidão de 
valores. Valores, diga-se, que estão transformados, ao invés de em uma riqueza, em 
opressão e luta. 

Uma parte dessas lutas sobrevive na atualidade no Poder Judiciário, poder muito 
receptivo às demandas relacionadas aos problemas com a cidadania e com o sujeito de 
direitos. Por outro lado, inobstante, o grau de provocação do Poder Judiciário para as 
demandas que envolvem as tutelas sobre Direitos Fundamentais e Direitos Humanos no 
Brasil é reduzido (em termos de número de demandas). Isso decorre do fato de poucas 
pessoas acreditarem que o Poder Judiciário possa realmente colaborar na luta contra os 
problemas de ordem social e de interesse público, a exemplo da discriminação, confor-
me aponta Sadek, “é baixa a conscientização da população tanto sobre seus direitos 



!9

como sobre canais institucionais disponíveis para a solução de litígios” (SADEK, 2001, p. 
7). 

De qualquer maneira, é reconhecido juridicamente que grande parte dos proble-
mas sociais, incluindo-se, evidentemente, os referentes à discriminação social, ingres-
sam na esfera do Direito Penal nacional. Pode-se mencionar, nesse sentido, a Lei nº 
7.716/1989  , a qual refere crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor; lei que, 4

para adequada efetivação, deve ser divulgada e incorporada na busca pelos direitos 
das minorias e no combate da discriminação. É nesse sentido que no Brasil não há res-
postas de âmbito político-social ou político-econômico para as desigualdades sociais 
(embora existam na atualidade programas governamentais de inclusão de renda), e 
como consequência, estabelecem-se punições severas (excessivas), fazendo com que 
os juízes apresentem resistências à aplicação da lei em relação aos réus processados 
(sendo que esse já é contingencialmente um número pequeno em relação às violações 
totais). É nesse contexto que, uma lei que criminaliza as condutas se configura em uma 
solução obtusa, porque não enfrenta a gravidade do problema da discriminação e do 
preconceito propriamente ditos. 

Neste sentido, o Código Penal,   em seu art. 140, estabelece a possibilidade de 5

criminalização de agressão verbal como injúria, pois a injúria consiste na ofença com a 
utilização de elementos referentes à raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de 
pessoa idosa ou portadora de deficiência. Na verdade, a tipificação penal aparece como 
um meio de “reforço” do restante da legislação no que diz repeito à proteção das minori-
as culturais, pois nela há expressamente punições para o descumprimento da lei (ainda 
que de modo a não contemplar integralmente todos os aspectos de uma proteção inte-
gral).  

Com a intenção de efetivar questões de cunho cultural, recentemente, o Estatuto 
da Igualdade Racial (Lei n. 12.288/2010) foi aprovado, intentando dirimir questões e dú-
vidas sobre igualdade e intolerância étnica. O referido Estatuto menciona ainda que é 
dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, reconhecendo a 
todo cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da sua pele, o direito à 
participação na comunidade, especialmente nas atividades políticas, econômicas, em-

!  BRASIL. Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989. Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor. Brasí4 -
lia: DOU de 6/1/1989.

!  BRASIL. Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Institui o Código Penal. Brasília, 1940.5
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presariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e seus valo-
res religiosos e culturais. Seguindo a mesma linha das normas constitucionais relativas 
aos princípios fundamentais, aos direitos, às garantias fundamentais e aos direitos soci-
ais, econômicos e culturais, a Lei n. 12.288/2010 se insere nessas diretrizes políticas e 
jurídicas, bem como orienta a inclusão das vítimas da desigualdade étnico-racial, a valo-
rização da igualdade étnica e o fortalecimento da identidade nacional brasileira. 

Percebe-se, com isso, que os direitos das minorias estão sendo reconhecidos de 
maneira gradativa e com instrumentos hábeis e facilitadores. O homem precisa respeitar 
o semelhante, mesmo que seja sob a força normativa das diretrizes jurídico-sociais ou, 
mesmo, em algumas hipóteses, unicamente do Direito Penal (que vinha prevalecendo).  

Apesar dos inúmeros esforços despendidos por órgãos educativos e culturais, 
especialmente os vinculados aos direitos humanos, o preconceito ainda permanece vivo 
e, muitas vezes, de forma camuflada, é lançado sobre grupos formados principalmente 
por minorias. É disso que trata o texto a seguir.  
!
3 PRECONCEITO!

!
Nos últimos anos tem-se constatado a luta de organizações da sociedade civil em 

prol de mudanças na legislação quanto aos direitos de grupos e minorias, a fim de coibir 
manifestações comportamentais e atitudes discriminatórias. 

A grande questão, no entanto, versa sobre as ciências sociais e a possibilidade 
de que as ações as quais estas ciências desenvolvem, não estejam, de fato, contribuin-
do para a redução do preconceito social. O que pode estar acontecendo é que os gru-
pos majoritários estejam desenvolvendo estratégias ideológicas para a prática de atitu-
des discriminatórias não mais de forma aberta, mas sim disfarçada.  

Com relação às formas discriminatórias, pode-se mencionar o racismo, que se 
expressa por meio das estratégias que os grupos dominantes encontraram para deixar 
de lado normas antirracistas. O que se observa é que esses grupos têm conseguido im-
plantar processos discriminatórios em nome da defesa da justiça e da igualdade univer-
sais. Percebe-se que o preconceito atualmente é constituído por vários discursos que 
pregam a defesa de valores igualitários e, ao mesmo tempo, se opõe às políticas sociais 
que prezam esses valores. Importa, contudo, perceber maneiras pelas quais os grupos 
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sociais constroem e organizam os diferentes significados dos estímulos do meio social e 
as possibilidades de respostas.  

A influência social minoritária, que descreve um papel ativo das minorias consis-
tentes nos processos de mudança social, permite compreender os processos de identi-
dade social, os quais analisam a influência social de pessoas dentro de um grupo. Se-
gundo Castells: “[...] entendo por identidade o processo de construção de significado 
com base em um atributo cultural, ou ainda um conjunto de atributos culturais inter-rela-
cionados, o(s) qual(ais) prevalecem sobre outras fontes de significado” (CASTELLS, 
1999). 

A definição que mais se utiliza para a natureza do preconceito é aquela que a considera uma 

atitude negativa em relação a uma pessoa, baseada na crença de que ela tem as características nega-

tivas atribuídas a um grupo  . “O sujeito é, por definição, autônomo: ao obedecer à lei moral, que ele 6

não apenas encontra em si mesmo, mas também formula, ele faz escolhas contrárias às suas emo-

ções e interesses imediatos e se torna livre” (DOUZINAS, 2009, p. 225).  

Ao explicar o preconceito por meio da dinâmica da personalidade do indivíduo, 
acaba-se por negligenciarem-se fatores situacionais e socioeconômicos que, na maioria 
das vezes, são muito poderosos em determinar esse fenômeno. 

Na condição de sujeitos, os homens são motivados a procurar e manter uma iden-
tidade social positiva que contribui para um sentimento de autoestima. Quanto maior, 
portanto, o sentimento de identificação com o grupo, maior será a tendência de o indiví-
duo diferenciá-lo para adquirir e manter a sua identidade social. Assim, pode-se menci-
onar que o preconceito pode ser considerado uma forma de relação intergrupal organi-
zada em torno das relações de poder entre grupos, produzindo representações ideoló-
gicas que justificam a expressão de atitudes negativas e depreciativas, bem como a ex-
pressão de comportamentos hostis e discriminatórios em relação aos membros de gru-
pos minoritários. 

É natural que os brancos representem a natureza do seu grupo de forma mais po-
sitiva do que a natureza das pessoas de cor negra. Implicitamente, nesse processo de 
categorização, as pessoas utilizam teorias de senso comum sobre as características es-

!  Neste sentido, menciona-se a concepção de discriminação racial empregada no artigo 1° da Convenção Internacional 6

Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial (ratificada pelo Brasil em 1968): “Artigo 1º - Para os 
fins da presente Convenção, a expressão ‘discriminação racial’ significará toda distinção, exclusão, restrição ou prefe-
rência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto ou resultado anular ou 
restringir o reconhecimento, gozo ou exercício em um mesmo plano (em igualdade de condição) de direitos humanos e 
liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública”.
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senciais que diferenciam o branco do negro. São essas teorias que permitem estabele-
cer o elo entre os estudos sobre o preconceito racial e a abordagem das representações 
sociais, dado que estas teorias de senso comum orientam as avaliações que as pessoas 
fazem de seu grupo e dos demais.  

Os homens brancos confessionais simplesmente ‘induzem à vergo-
nha’, em vez de convencerem as pessoas a mudar sua axiologia e, 
ainda assim, empregam linguagens e ‘perigosos métodos dos su-
pervisores’. É o tipo de confessional que declara que as pessoas de 
cor, oprimidas, são tão boas quanto às pessoas brancas. (McLA-
REN, 2000, p. 154).  !

No tocante às diferenças culturais há uma postura que defende a crença de que 
as culturas em desenvolvimento devem mudar seus valores, a fim de alcançar um pata-
mar de desenvolvimento econômico e social mais elevado. Embora as teorias sobre o 
preconceito não estejam orientadas pela perspectiva das representações sociais, per-
cebe-se que atualmente o campo representacional das relações raciais é constituído 
mais pela crença numa busca cultural do que numa busca entre raças.  

O preconceito, expresso por meio das diferenças culturais, reflete a ambiguidade 
da globalização, pois ao mesmo tempo em que esta viabiliza o desenvolvimento econô-
mico e tecnológico do capitalismo, contribui para aumentar as diferenças entre ricos e 
pobres. A globalização, portanto, é um fenômeno característico das sociedades capita-
listas que alimenta as discriminações e os preconceitos com relação às classes hipossu-
ficientes, que não detêm os mesmos poderes econômicos (GIDDENS, 1996).  

Voltando à temática da realidade brasileira, pode-se mencionar que o discurso 
ideológico que organiza a representação das relações raciais no Brasil descreve uma 
realidade cuja característica é o fato de as pessoas negarem que são preconceituosas, 
atribuindo a responsabilidade do preconceito à sociedade brasileira.  

Nesse sentido, deve-se observar a extensão das diferenças e partir em busca de um agente 

que oportunize a mudança de pensamento do indivíduo na questão de ser. O racismo, nesse contex-

to, pode ser considerado uma estratégia de socialização do meio capitalista, onde assume papel de 

importância aquele que se adapta à realidade das maiorias. Nesse sentido, Castells menciona que 

“[...] em um mundo cada vez mais saturado de informações, as mensagens mais eficientes são tam-

bém as mais simples e mais ambivalentes, de modo a permitir que as pessoas arrisquem suas pró-

prias projeções” (CASTELLS, 1999, p. 370). 
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O racismo, portanto, se relaciona com as situações socioeconômicas entre brancos e negros, 

o que acaba gerando, entre outros problemas, a discriminação do negro no mercado de trabalho, ge-

rando um problema de cunho social.  

De acordo com as maiorias sociais, as novas formas do racismo são decorrentes 
de processos de novos discursos de ideologias construídos por grupos dominantes para 
justificar a sua condição de maioria social, originando assim uma forma indireta de pre-
conceito.  

Depreende-se, então, que a contemporaneidade característica do século XXI im-
peliu (e ainda impele) para a abertura de um novo processo democrático, alimentado por 
ideologias que universalizam o tratamento concedido às minorias sociais. 

!
!

4 O PROCESSO DE DEMOCRÁTIZAÇÃO DO BRASIL !
!

A população negra, bem como alguns nativos brasileiros, são os que mais sofre-
ram e ainda sofrem com as desigualdades sociais e com o preconceito. O preconceito 
racial e o de classe, aliados ao religioso, vêm atingindo esta população a partir do mo-
mento em que não há respeito aos parcos mecanismos das leis existentes para coibição 
deste fato. “Não é, antes de tudo, um preconceito de cor, mas sim, um preconceito que 
se refere a certo tipo de ‘personalidade’, julgada como improdutiva e disruptiva para a 
sociedade como um todo” (SOUZA).  

O primeiro passo para alcançar a igualdade entre todos seria admitir que no Brasil 
ainda há preconceito e discriminação e, ao mesmo tempo, adotar novas medidas para 
dirimi-los. O negro ainda hoje é visto como alguém, por assim dizer, negativo, desfavorá-
vel; entretanto, a invisibilidade do conflito não permite francos avanços para a eliminação 
do preconceito, sendo prática nacional mais comum a do racismo velado. Essa situação 
indica como se dá a disseminação do racismo cordial com repercussão negativa no co-
tidiano da população negra. 

Segundo Taylor: 
!

Em relação à política de igual dignidade, aquilo que se estabelece 
visa à igualdade universal, um cabaz idêntico de direitos e imuni-
dades; quanto à política de diferença, exige-se o reconhecimento 
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da identidade única deste ou daquele indivíduo ou grupo, do cará-
ter singular de cada um (1994, p. 58).  !

Os problemas sociais relacionados à diferença de classe entre negros e brancos 
e entre homens e mulheres no Brasil é mais um dentre tantos problemas sociais enfren-
tados durante muitos anos, os quais perduram até os dias de hoje.  

Após o período de Regime Militar no Brasil, que perdurou entre os anos 1964 e 
1985, iniciou-se um importante processo de democratização. Durante todos aqueles 
anos os direitos e liberdades mais básicos foram suprimidos sob tortura e perseguições 
políticas. Este processo levou o Brasil a elaborar um código que formulou um pacto polí-
tico, social e democrático, dando origem à Constituição Federal de 1988 (CF/88), consi-
derada um marco jurídico na transição democrática e na institucionalização dos direitos 
humanos no país: 

!
Introduz o texto Constitucional avanço extraordinário na consolida-
ção dos direitos e garantias fundamentais, situando-se como o do-
cumento mais abrangente e pormenorizado sobre os direitos huma-
nos jamais adotado no Brasil. A Carta de 1988 consagra o fortale-
cimento da gramática dos direitos fundamentais, prevendo novos 
direitos e a titularidade de novos sujeitos de direitos (os sujeitos co-
letivos, como associações, entidades de classe, sindicatos...). (PI-
OVESAN, 2010, p. 430).  !

A Carta Constitucional, em harmonia com a concepção contemporânea de Direi-
tos Humanos, demonstra sua universalidade e indivisibilidade de direitos. Ela consagra a 
universalidade de direitos à medida que estabelece dignidade da pessoa humana como 
valor primordial para o Estado Democrático de Direito e a indivisibilidade ao colocar ao 
lado da categoria de direitos civis e políticos a categoria de direitos econômicos, sociais 
e culturais como direitos e garantias fundamentais (PIOVESAN, 2010).  

A transição democrática no país não foi capaz de assegurar ações de cunho de-
mocrático e nem de universalização da cidadania, mas pode-se constatar que o cresci-
mento dos movimentos sociais neste último século foi de suma importância e trouxe à 
tona novas discussões sobre o processo de democratização no Brasil.  !

Surgem novas pautas de atuação que compreendem a pluralidade 
dos movimentos sociais como movimentos de mulheres, movimen-
tos de negros, ambientalistas, as entidades em defesa dos direitos 
das crianças e dos adolescentes, dos direitos das pessoas porta-
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doras do vírus HIV, dos idosos, das pessoas portadoras de defici-
ência, da moradia, terra, saúde, dentre outros. (PIOVESAN, 2010, p.
431).  !

No esforço pela incorporação do Estado brasileiro na normatividade internacional 
de proteção aos Direitos Humanos pode-se mencionar que a luta pelo exercício de direi-
tos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais tem sido inesgotável. Neste sentido, 
percebe-se a busca pela cidadania que há muito tempo caminha ao lado do poder 
econômico. 

A desigualdade e exclusão, entretanto, resultam de complexas teias de poder, pe-
las quais grupos hegemônicos constroem e impõem linguagens, ideologias e crenças 
que implicam a rejeição, a marginalização ou o silenciamento de tudo o que lhes oponha 
(SANTOS, 2010, p. 339). Este processo histórico é uma cultura que cria o interdito, que o 
rejeita e define um caminho onde tudo é transgressão: “Falar de direito à diferença nun-
ca é o mesmo que reivindicar direitos iguais para todos. O direito à diferença exige a es-
pecificidade sem desvalorização, a alternativa sem culpabilização, a aplicação rigorosa 
de um imperativo categórico [...]” (SANTOS, 2010, p. 339). 
! Uma reflexão sobre igualdade e diferença enfatiza uma situação de discriminação, 
em que sujeitos (seres humanos) debatem a sobrevivência e condições de vida menos 
desiguais. Observa-se que no momento em que a existência dos sujeitos melhora, au-
mentam e tornam-se visíveis outras necessidades, como a liberdade de expressão e de 
autodeterminação (SANTOS, 2010, p. 341).  

Dentro do contexto de reconhecimento às diversidades, faz-se necessária a atua-
ção de órgãos internacionais os quais buscam a efetivação dos direitos humanos, pois 
estes se tornam parte do contexto minoritário, o qual esta se abordando.  

Quando se fala em discriminação, pode-se mencionar um importante documento: 
a Convenção da ONU sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial. 
Em seu art. 1º ela define a discriminação racial como qualquer distinção, exclusão, res-
trição ou preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica 
que tenha o propósito ou o efeito de anular ou prejudicar o reconhecimento, gozo ou 
exercício em pé de igualdade dos direitos humanos e liberdades fundamentais.  

Com fundamento nessa Convenção pode-se concluir que:  
!
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A discriminação significa toda a distinção, exclusão, restrição ou 
preferência que tenha por objeto ou resultado prejudicar ou anular o 
reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, 
dos direitos humanos e liberdades fundamentais, nos campos polí-
tico, econômico, social, cultural, e civil ou em qualquer outro cam-
po. Logo, a discriminação significa sempre desigualdade (PIOVE-
SAN, 2010, p. 243). !

Há uma grande urgência em se erradicar todas as formas de discriminação, con-
sideradas medidas fundamentais para garantir a todos o pleno exercício dos direitos ci-
vis, políticos, sociais e culturais. Os Estados assumem este importante papel ao assina-
rem as Convenções Internacionais, assegurando a efetivação da igualdade a todos. 

O combate à discriminação é a medida mais clara e justa do direito à igualdade, 
mas torna-se insuficiente se não estiver combinada com políticas públicas que acelerem 
a busca por estes interesses. A inserção e a inclusão de grupos sociais em movimentos 
e novos espaços sociais, portanto, se fazem necessárias. 

Um poderoso instrumento de inclusão social, atualmente considerado de suma 
importância, são as “ações afirmativas”  : 7

Essas medidas cumprem uma finalidade pública decisiva ao projeto democrático, 
que é de assegurar a diversidade e a pluralidade social e viabilizar o direito à igualdade, 
primando pelo respeito à diferença e à diversidade.  

No caso brasileiro, a ação afirmativa visa a garantir a igualdade de tratamento e, 
principalmente, de oportunidades, além de compensar as perdas provocadas pela dis-
criminação e marginalização decorrentes dos mais variados motivos (VILAS-BOAS, 
2003).  

Com relação aos Direitos Humanos, importa mencionar a questão da ética, ou 
seja: “A ética emancipatória dos direitos humanos demanda transformação social, a fim 
de que cada pessoa possa exercer, em sua plenitude, suas potencialidades, sem violên-
cia e discriminação”. (VILAS-BOAS, 2003).  

É nesse contexto que as lutas em prol das discriminações sempre visaram às dife-
renças. Neste contexto pode-se afirmar que “todos devem ser iguais perante a lei”, de 
acordo com o que garante a CF/88. Ao lado do direito à igualdade, é fundamental tratar 

!  “Essas ações constituem medidas especiais e temporárias que, buscando remediar um passado discriminatório, objeti7 -
vam acelerar o processo de igualdade, com o alcance da igualdade substantiva por parte de grupos vulneráveis, como as 
minorias étnicas e raciais, as mulheres, dentre outros grupos” In: PIOVESAN, Flávia. Temas de direitos humanos. 4. 
ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 245.
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do direito à diferença, de modo que o respeito à diferença e à diversidade sejam condi-
cionantes da busca pela efetivação dos Direitos Humanos. 

O direito à igualdade, contudo, é essencial em qualquer projeto democrático, já 
que se pode considerar democracia como igualdade no sentido de exercício de direitos 
civis, políticos, econômicos, sociais e culturais. 

Se é possível que democracia se confunda com igualdade, a implementação do 
direito à igualdade impõe o desafio de eliminar toda e qualquer forma de discriminação. 
Para isso, porém, é necessário que sejam melhoradas as ações em prol do alcance das 
metas e diretrizes constitucionais, combinando estratégias que propiciem o direito à 
igualdade em seu sentido mais amplo.  

Enfim, Santos afirma que a luta pelos direitos humanos e pela defesa e promoção 
da dignidade da pessoa humana não é um mero exercício intelectual, mas sim uma prá-
tica que resulta de uma entrega moral, afetiva e emocional ancorada na incondicionali-
dade do conformismo e da exigência da ação. Esta luta só se torna possível a partir de 
uma identificação profunda com postulados culturais inscritos na personalidade e nas 
formas básicas de socialização, e jamais será eficaz se “assentar canibalização ou mi-
metismo” cultural. (SANTOS, 2008, p.447- 448).  

Neste sentido, é primordial que os Estados assumam não apenas o dever de ado-
tar medidas que proíbam a discriminação, mas também de promover a igualdade medi-
ante medidas especiais. 

!
CONSIDERAÇÕES FINAIS!
!

O Humanismo menciona hoje que muitos fatores vêm contribuindo para que o re-
conhecimento de culturas seja cada vez mais trabalhado de maneira intensa no mundo. 
Com isso, diferenças e desigualdades deixam de ser fraturas a serem superadas. A uni-
ficação globalizada dos mercados não se perturba mediante a existência de diferentes e 
desiguais, o que é mais uma prova de que o multiculturalismo tem tomado proporções 
no sentido de melhorar as relações entre as pessoas e busca dirimir os conflitos. A soci-
edade, antes concebida em termos de estratos e níveis, ou distinguindo-se segundo 
identidades étnicas ou nacionais, agora é pensada como uma sociedade de rede, onde 
as culturas são exploradas e cuidadosamente redescobertas.  
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A identidade cultural, assim como o multiculturalismo, as nacionalidades e a cida-
dania transformam-se em objeto de análise não apenas por sua relevância, mas pela ne-
cessidade de estudo e abordagem dos fenômenos políticos e históricos nos quais atua. 
Há uma grande necessidade de superar problemas como preconceito e discriminação 
advindos do período histórico brasileiro.  

De maneira geral, pode-se dizer que no Brasil, após a promulgação da Constitui-
ção Federal de 1988 e das legislações que a seguiram, a luta em prol dos movimentos 
sociais tem obtido avanços significativos. O sistema internacional de Direitos Humanos 
teve sua grande contribuição, agregando organizações de sociedade civil contra o ra-
cismo e a discriminação racial. O caminho em busca da igualdade de direitos e da re-
dução da discriminação e das desigualdades segue à frente, sendo necessário trilhá-lo 
com esperança para alcançar um mundo mais justo para todos. 
!
!
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